
Pref. Mun. de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
Secretaria Municipal  de Convênios 

TERMO DE REFERÊNCIA 

RuU 

1 - FUNDAMENTAÇÃO  

Atendendo as exigências da Lei 10.520/02 e da Lei 8.666/93 e alterações e do Decreto 113/E 

de 19/11/2014, o presente terinc de referência foi elaborado contenda o conjunto de elementos 

necessários e suficientes para ,rriequada caracterização do objeto da licitação. 

2- DO OBJETO 

2.1 Aquisição com instalação de aparelhos de ar condicionado do tipo Split (1-li Wall e Piso 

Teto) com fornecimento de todo o material necessário para instalação, sob Sistema de 

Registro de Preços (SRP), para atender as nece.ssidades da Secretaria Municipal de 

Convênios (SEMCONV), conto r ne especificações °urdidas no anexo I. 

3 -JUSTIFICATIVA 

3.1 Se faz necessario a abeitui a de Processo LictatorIc ob Sistema de Registro de Preços, 

para aquisição de centrais, tendo em vista que a Secretaca Municipal de Convénios nunca 

adournu tal material permanente sempre utilizando o que foi cedido per outras Secretarias. 

3.1 DA JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA PARA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

a) Vedada á pai tIcipaçãci na iciiação de empresa cri içrgin-n, de consórcio, considerando que a 

ausência cie i:onsercio não acarretara prejuizos a cornnectiviaade do certame, visto que, em 

regra. a formacão de consoi cios é admitida quando o ob;ete E i ser licitado envolve que.s:des de 

alta conipIexiciade ou de reicivante Vulto, em que empresas isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação a qualificação técnica e 

econômica financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência 
Assim, nos 

teimes do artigo 35 da Lei 	8566/93, o Manieipi0 de Boa Vista por meio da Secretaria 

MuriGipa clE Convênios ini,yr- que a vedaçãc.i 	;.:erric., ,a, ;ão de empresa censtleida em 

consorcio -ia licitação ()breio do Termo de Retererizai err teia. é a que melhor atende o 

interesse público, por piestIgiai os principids da coffipetitividade, economicidade e moralidade. 

4- PRAZOS. LOCAL pg ENTREGA E INSTALAÇÃO DO OBJETO 
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a) O prazo de entrega I
do material será de 30 (trinta) dias a contar da datar; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
. 	secretaria Municipal de Convénios  	 fflEFF 

gol\ 

do recebimento da Nota de Empairlio: 

para instalação se; á cie 5 (cinco) dias a contar do recebimento do ïn 
b) O prazo 

ag2  I ntirtinriCa 
(DGPS), 
C) Todo melena! entregue devera apresentar na embalagem, nome do fabricante, marre

An  

data de fabricação e prazo de vaidade. A embalagem deverá ser adequada ao produtc, res 

atóxica, à conservação, transporte e armazenamento do material, hermeticamente fe' had 

sinais de violação; 

d) Será rejeitado todo ou em pane o fornecimento executado eni desacordo com a, cordições 

estabelecidas neste Termo de Referência, ficando a Contratada obrigada a tubs itutr o 

material recusado no prazo de 04 (quatro) dias úteis, contados a partir do rteeb mento 

provisório, sob pena de aplicação das penalidades prevista; 

A retulagem deverá conter obrigatoriamente todas as intormações legais, salientandc que a 

ausência de qualquer informação será feita a recusa do material: 

O matena fornecido devera atender o padrão ria idc.i 'idade e q... 'idade de acordo com a 

legislação vigente, 

O transporte será por conta cir.i contratada, não cabendo a PMEIV qualquer spcnsabid;34 sob o 

mesmo. 

4,2 — DO LOCAL DE ENTREGA 

a) O material :Avara ser -aia agua nas depara:a:ri: 	
ao: :Departamento de Gestlao de 

Patrimbnia (DOPS), localizaria na Avenida Setatistaia 	
ral 243 — Bairro Cds.io, no 

Municiai° de Boa Vista; 
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4.2 — DA INSTALAÇÃO DO OBJETO 1 

a) A Instalara:Tio dos aparelho I ar condicionado mode o sala :,rai VVail e Piso Tetoadev 'pra ser 

realiaaaa C:0;1•1 rede friijorigei ... cLm tubulação de .:i.ibi ii.-; iii-
,xicil . iulaciiii termicamente coai tubos 

tipo poliplea aressurizaça° artar nitrogênio, testes oe vazar] armo, clesumidificação. aut.., 4ácuo, 

com gás ecológico, adição de óleo, parte do equipamento e fornecimento dos lei HOS de i 

garantia, 

13) As unidades evaporadoras e condensadoras de ambiente deverão ser instaladas nos' lo rao_isaDo 

indicados pela C.O.__NT_RATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
	  Souretarla  Municipal de Convenius  

As tubulações deverão ser fornecidas em cobre específico para 

refrigeração nas bitolas recomendadas pelo fabricante e instaladas com todos os crit 

limpeza e destunidificaçãu: 

Os aparelhos de ar condiciceado deverão estar em conformidade com os padrões ci 

polo Programa Nacional de Conservação de Energia Fleti-ice (PROCEL) prornove 

eficiente da energia elétrica, combatendo o desperdício e reduzindo os misto 

investimentos setor als; 
Os referidos aparelhos de ar condicionado deverão possuir o Selo PROCEL de dcon4mia de 

Energia, indicando que os equipamentos apresentam os melhores níveis dé e ciência 

energetica dentro de cada cetegona, contribuindo para o desenvolvimento tecnOlógi o e a 

preservação do melo ambiente. 

f) Os aparelhos de ar condicionado devem ser do tipo splie 1.11 Vitali eiot, Piso Teto, ou seja possui 

estrutura dividida em dois blocos a unidade interna (evaporado(a) e a externa (condensadora), 

prevista no planejamento especifico das instalações nos locais previstos pela Admin stração 

POblica, 
Todos os serviços iulativet, à especificação, instalação, serão de responsabilid de da 

Contratada durante o perimi. ; revisto na garantia 	
fabriea00 fit) produto. A instei.  Ao do 

aparelho de ar condir:emacie aerá realizada pela Contratade e/ou através de seeilço da 

Assistência Técnica autorizada, contratada pela referida Empresa Vencedora do certa:lit. 

Atender imediatamente ás solicitações para sanar falhas ou interrupção na prestação dos 

serviços contratados, que porventura ocorram, e solucioná-las em rio máximo 12 (doze horas, 

a partir da corriunicaçã.o do problema feita pela Contratante 

4.2.1, Execução dos Servk,  -- Executar a instaIaOci 	iquipurne.ntos novos adquiridos pela ; 

Prefeitura Municipal de boe 	
ea, nos locais pie eleteeie eicis pela Secretaria ivitmitral de 

Convénios. de acordo com ai: solicitações que consistem em. 

Antes de posicionar as uniciades condensadoras e evaporadoras o técnico deverá cÁrudar o 

caminho de passagem das tubulações de cobre e do dreno, verificar se há ponto de 
lénergia 

elétrica, se a estrutura supoi Li O peso extra, se no lesai não há obstáculo ao fluxo de ar, se são 

respeitadas as distâncias Mie nas, se não havere eme, 
 circuito na sairia de ar da evap.radora, 

se o locet escolhido permite Rettir manutenção future e 

Em hipótese alguma as saldas de ar de conclensaçào podem ser obstruidas Deo( 

leve inclinação para o lado externo para facilitar a drenagem e utilizar tubo PVC para 

para evitar curvas que dificuitam o escoamento da agua. As lir ihas 
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isoladas individualmente, 	
conjunto cobre e linha de dreno deve ser T"  

I 	• 
protegida contra intempéries com um enrolamento com fita vinifica Se a unidade 

• ases 

condensadora for instalada acima da unidade evaporadora, instalar sifões na linha d vapor 

para possibilitar o retorno de óleo ao compressor. Quando a unidade evaporadora 4r In talada 

acima da unidadc, 
 condensadora colocai sifão na salda da urtdade evaporadora, I

n? li ha de 

sucção. evitando o retorno de li: iLirto ao compressor 

5 — DAS CONDIÇOeS PARA EviErrischiapistiCSO_ 

5.1 Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, nos termos dos dig s 27 
a 

33 da Lei 11v  3.666/93, exclusivamente, docurnentaçáo relativa a: 

• Habilitação Jundica; 

Qualificação Técnica: 

Regularidade Fiscal e Trabalnista; 	
i 

Qualificação econômico-financeira (Ait. 31, inciso ll); Certidão Negativa de Ciánce data e 

Falência e 	
•, 
E 

Declaração Constitucional dé; que não emprega menor. (Inciso XXXIII de artigo 7' de 

	

1 	r 

Constituição Federal) 	
E 
I 

6- DA RENÇIA DA ATA DE 4"<írja5,3WEVQ,S 

6.1 A Ata do horgistro de Preçai :ARP) resultante désie c;riarar,  teia sua vigência limitaria a 12 

meses. a partir da data de sua publicação no ()lano Ciliciai do Município (D 0.4.) em 

cumprimento ao disposto no AO, 25, caput, do Decreto 113/E. de '19/11/2014: 

6,2 A licitante vencedora do certame será convocado para assinatura da ARP no prazo drÀ 5 dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo adjudicatário debtro do I 

prazo estabelecido e 
6.3 A recuso hijustitioada o:.. fornecedor classificai:rio elii A!.:sirizir a ata, dentro clo prazo 

estabelecido. ensejará a aplicaLi:::o das penalidades. 

7— DA___,.Y.321ligh,...Pii_) CONTR.ATO 

7.1 O contrato terá vigencia ri..: '12 meses, contaroaa c: pirai :ia Jata de publicação do E , rato do 

Contraio 	 o 

	

ní. Dom. podendc , ar prorrogado po - vaiai toa i..-io até o limite de 60 	

1 

base no 'noa:o .: do artigo 57 oa Lei n° 8.666/9:: 
ma Si com  A 

	

/ft. G. -, 	trA 

7.2 O piestador de serviçoa aetentor da ARP .-r 	
•:_, pJ:;.:: assinatura da contato 	ANLISAC  

1 	I 

prazo de 5 dias podendo ser prorrogado por igual penado e 

/-,..eriida Glaycon Cie Paru' 16E1 - EAci Vicente. 

Fure: (095)6211685 Ili•Ja Vst;63 1.:Ly -s:rr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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I 

retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, clama I/ 

descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o às penalidades lileg li 

estabelecidas, 	
I\ 

I 

I 
as e a legislaç o em 

ta 7.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

ab.aa 

8 — DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA 

8.1 Executar o contrato fielmente de acordo com ais cidusuliiis avericii 

vigor; 
8.2 Submeter-se à fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclaleci entos 

sempre que solicitados; 
8.3 Manter preposto, aceito pela administração, no local do serviço, para rep e e ter a 

contratada na execução do contrato; 

8.4 Repara,
. corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no t tal tu em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios. duterlos ou incorreções esul entes 

da execução ou de material empregados; 	
I 

8.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou á ter eiros, 

decorrentes de sua culpa ou deli) na execução do contrato, 1 

8.6 Responsabilizar-se peba ancargos trabalhistas, 
 pi avalaincial ias. fiscais e SoilWreial$ 

resultantes da execuçüo do é. Flii dlo; 	 I 

8.7 Não subcontratar total ou pai aialmente o objeto cio contrato. 	 I 

8.8 Manter todas as condiçaias de habilitação e qualificação exigida na licitação, aon4atIvel 

com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato; 	
I 

8.9 Protocolar a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Convanios, acompanhad dos 

documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista e 	 I 

8.10 Aceitar os acréscimos .:)11 
supressões nos serviços. nas 'mesmas condições contiewais, 

até 25al, ivinte e cinco por acata) do valor inicial atualizado do contrato. 
	 I 

i 

9 — DAS 	OBRIGAÇÕES DA 5:- -I NTRATANTE 

9.1 Lavrar o termo de contrato o respectivos aditamentos, mantendo no processo admin strativo 

que deu origem ao contraio os arquivos cronológicos dos seus autógrafos e 'agi' tro dos 

extratos; 

9.2 Providenciar a publicaç'.o o extrato do contrato e respectivos aditamentos 
no Diarr Oficial 

do Municipia, para plena eflua ..ia do termo pactuada, 

9.3 Executai o contrato fielmente de acordo com as cláusulas avençadas e a legão em 

vigor, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
	 Secretaria 	Municipal de Convento,. 	 PREFE 

BOAV 

9.4 Proporcionar todas as facilidades indispensaveis au bom cumprimento 	. 

das obrigações contratuais, incãntive permitir o livre ar c,sso dos técnicos da contratacia às CS --------- 

dependenclas da contratante re.acionadas á execução do contrato 	 ._ 
..11:Avj, 	- 

9.6 Fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante (fiscal) especialmentr ----.. 

designado pela administração; 
9.6 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for r:ocessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

9.7 Receber o objuto do contrau nos termos do artigo '''' .iii:Jisu i e li. da Lei 8.666/93; 

9.8 Aplicar as sanções quando init:.2ver a inexecuçâolLtai ..i: ..;flitiai do contrato e 

9.9 Providenciar o pagamento ate 30 (trinta) dias após o mus subsequente à efetiva presiaçâo 

do serviço. 

41, 	1 O - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO - 

10_1 O contrato poderá ser :::iterado unilateralmente pela rdininistração ou por acordo das 

partes para: 

10.1.1 Modificação do projeto r:Ju das especificações, para mentor adequação técnica aos, seus 

objetivos: 

10.1.2 Modifcação do valor OVV.ratual em decorrencia de acréscimo ou supressão quantitativa 

de seu objeto. no limite do até 25% (vinte e cinco por cento) e 

10.1.3 Restabolecer a relaçan que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e n retribuição da JriinistraçãQ para a jobta reiturieraçáo do serviço, objetivando 

a manutenção do equilíbrio e..6 ...)rnico financeiro wihuril do tr:»'ior.rto 

11 — DA INEXECUCÁO E DA RESOISAO DO CONTRATO 

11.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

11.1.1 A inexecuçâo total ou parcial do objeto ou v cumprimento irregular de clausulas 

contratuais, especificações, 	yiftos e prazos; 

11.1.2 Lentidão na execução o.r. serviços, que criuse.r! ;ItitiSlOrnOS Él administração: 

11.1.3 Paralisação do serviç1/4., 	justa e previa coniunicacáo administração; 

11.1.4 Subcontratação total c,. parcial do serviço, 

11.1.50 desatendimento das determinações regulares CO fiscal do contrato; 

11,1.6 Cometimento de faltas çaiteradas na execução do contrato, anotadas peio fiscal naiform 

do artigo 67 §1° da Lei 866. :1, 	
CONFERE cOM 

, 
11.1.7 Decretação de faionc... .., „1 instauração de 

A. -laGlaycon de Paiva' irff, 
-71e. (096) 621-1685 • 	. r:  
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
secretaria Municipal de Cem/buiu 

da 

€1,BTURA 
.0A 

3STirra) 

empresa. que -)1T--- / 
11.1.8 Dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

11.1.9 Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

prejudique a execução do contrata. 	
autarar; 

11,1.10 Supressão, por parte da administração, do gr, raitatrvo de serviços acima do permitido 

por Lei; 
11.1,11 Atraso superior a 90 tnoventa) dias do pagamento devido pela administração, 

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura; 

11.2 A rescisao do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

11.3 A rescisão do contrato pocrera ocorrer nas seguintes hipOtese.sr 

11,3.1 Por ato unilateral e escrito da administração; 

11.3.2 Amigável, por acordo entre as partes e 

11.3.3 Judicial. 

12- pAs PENALIDADES 

12.1 O atraso injustificado na execução do contrato Sujeitara o contratado à: 

12,1.1 Multa de mora de 1 	;r1 por cento) por C11:1 ae. alfas,: limitado a 10% do valor do 

contrata 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

12.2.1 Adverte:nela; 

12.2.2 Multa de 20% (vinte por crente) sobre o valor do contrato: 

12.2.3 Suspensão temporária de participação em lar-Içar) e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista, por prazo não superior a 2 [Jois) anos; 

12.2.4 Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os rnora : H. determinantes da punição DL até que seja promovida a sua 

reabilitação pela própria autua rale que aplicou a penalidade. 

12.3 Inseria:ao no Cadasta re Empresas inidoneas ou Suspensas (CEIS) do sita 

www.portaldatrarriparenera 

13- DA ESTIMATIVA DE cliS-OS 

13.1 O valor total estimado para este órgão será informado no Termo de Referencia 

Consolidado a sei elaborado pelo órgão Gerencrador, confoure disposto no Art. 7°, inciso III 

restaçao de Contisd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
:',ts:..rotarlar Municipal de Convento 

do Decreto 113-E, que estabeleceu normas e procedimentos para licitações 

sob Sistema de Registro de Preços Para o perlado de '12 (doze) meses. 

14— DA DOTAÇÃO ORÇAMENIARIA 

14.1 A dotação orçamentária sc:•. a informada no momento da formalizaçâo do contrato, 

conforme artigo 15, capo!, do Dnanato 1131E de 21/11/2014. 

16— UTILIZAÇÃO DA ATADE RECWRO DE PREÇOS 

15.1 Poderão utilizar-se da iAla de Registro de Preços qualquer órgão Ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta a SMAG, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitada no que couber as condições e 

as regras estabelecidas na Lei au 8.868/93 e no Decreto n" 9 488, de 30 de agosto de 2018, 

até o limite de 5014-, do quantittatiab;; registrados para utilizacãc dos participante. 

15— DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes de Lei n° 8,078/90-- Codigo de 

Defesa do Consumidor: 
15.2 O contrate poderá ser rescindido, nas hipóteses previstas no artigo 79 da Lei 886o/93: 
15.3 O contrato devera ser pu..licacio, por meio de extiato ri Diário Oficial do Municipio, rios 

termos do paranrato único, do ..!!.it 81, da Lei n° 8.66ra9l! 
15.4 Os casos omissos o za• alúvidas que suidiera ,iitiarttit, da execução dos seiviços 

constantes do I ermo de Referencia, serão resolvidos peia contratante e 
15.5 Esta admii astração declara competente o Foro de Boa Vista Roraima para dirimir qualquer 

questão contratual. 

Boa Vista RR, 17 de dezembro de 2018. 

Aprovo: 

Elaboração: 

, 

nrcnnildes Docide Ramos 
S!zurSetiiri3 Mbnicipal de Convénios 

Epriohtir 
Seta Municipal de-Convanios- ijunta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
retaria Municipal dc• 

ANEXO I 

Tabela 1. PLANILHA DE QUANTITAT'Vers 
. 	. 	. 	 Uri Li. 

-:-7i-ÉM-ri 0 I.  ‘; 	, 	_ 	_ ,_.' . 	. 
ifEMii .: : . 	 • 	f:SPEOIBIDAtS 	
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---r 	-L  .— h 
Comitionador de ar HSP111", tipo Ri W& capacidade de 12.090 	1 	

. 

BTUs. 220V, cor do paina branca ou gelo, filtro ant bactéria do alia 
 

performance lavável. rcencio automático, proteção ardi Caucaão, 	k 	
' - 

RuU•i 

Cond,cionador de ar "SPLIT", tipo Hi Wall capacieede éé 13.08,2 
220V, cor do painel branca ou gelo, filtro anti bactéria de ala 

I performance lavável, neinic,o automático, proteção anti curioso, 
retrigera, ventila e desumidifica, Timor 24h e controle remoto sem fio, 

2 	funções fan (regela veiocidade), modo Sleep, Smart ,ajuste UNO, 	01 	' 

3.,.10'ilátieo de tonweraHri .  Swing (*sie autordatico de diteyao co 

.:: 	,..,i -ntO• SO?:' ::: 1» 	. ! liFinin 	 ,,ir,, ta de 2 ano • o 	,,ii;:on [ c-11:J •- 

- • 	)• • • 	comp,!.• 	.!, 	: 	'ceei de acalore.,  .:,-; ;:, , 	,. 

	

,, 	

ecl,::. 	ii,..,:n 

	

.,1!., • 	. do melena' e ii 1r 

	

tipo Ri Wall c., i , . 	.: 	.; 24.000 

	

itiiLis. 220V, 12.., !i; re 	; Hurra ou gelo, Nue : • ,, 	I, 1.• ! ; cr.: alta 

perlormance leva":-.:,,, 	, o automático, preto••,:r, •i,'  

	

rsirp:',6;t1 Venda e dec, 	, • . .:tl, Timor 24h e conuole 1 ol!:...• . • ! : ' r:,, j 

3 	funções lan (jeguld 	:idade), modo SiSeu. ..;IILL: 	: ! :::le• I .iND. 	04 

	

autOrllátiC0 de tempo,. 	: 	P:vt,ng (ajuste uo.... ,  .,.:...:-! 1, 	' 	•• 	. 1.. 

ur) e modo Soft Dy 	..:: ininima de 2 ou.. • ! . :-.. dA \, :lii.,.. " - '. i: 1,  

	

anos no compresso, 	••::...:.e.I de ecui.orr 	!.:;:. on,22 (1 imiusa 

	

instalação eitomforii.h 	!de material e if : 	.. Ara' 
• 

' r ir. cuzembro de 2018. 

COMERA E COM 
O u-tiGiNAL 

refrigera, ventila e dosurca, Timor 24h e contriac remoto sem fio, ; 

1 	funções fan (retjula ..,ie•adade), modo Sleep, 5.•iért (ajuste UNO. 
aulornatico de temperalmái. Swing (ajuste autor ti:dc directsé; do 
ar) e modo Soft Dry. GaiaiiI.ia minima de 2 anos r'n eauipán loiro o 3 
anos ::u compressor. Soid r-tocel de economla dc uirria. ;rica, da 
instalação (com fornecinioiltd de material o mão 4:ÉJ  )bl  

,

lca 

02 

lbestedes 
r. Dept° clike 	o 
—st  F SP-7re Mat. 41651 
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